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REQUERIMENTO Nº. 295

SESSÃO ORDINÁRIA DE  9/5/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

Sabemos que o nosso Poder Executivo, através da competente 
Secretaria de Educação, tem feito o melhor para garantir uma educação de 
qualidade e segura, sempre atendendo e até mesmo superando as exigências que a 
Constituição Federal determina para os municípios brasileiros, no caso, a aplicação 
de pelo menos 25% de sua receita resultante de impostos e transferências para a 
manutenção, melhoria e desenvolvimento da educação.

Nesse contexto, todos os esforços para aprimoramento do 
aprendizado e da segurança, tanto das crianças e adolescentes, como dos 
profissionais que atuam na Educação são válidos e, diante de experiências de 
sucesso que são de conhecimento público, principalmente na rede particular de 
ensino, justificam a apresentação deste requerimento. 

Uma das preocupações dos pais sempre foi, e continua sendo, 
saber como seus filhos estão sendo cuidados, enquanto na responsabilidade das 
escolas e dos professores, se estão sendo bem tratados, se estão se comportando 
bem, se estão seguros, etc. 

Se até pouco tempo atrás a implantação de uma estrutura de 
câmeras de segurança nas escolas municipais era algo muito difícil, tanto pela parte 
financeira como pela parte tecnológica, essa não é mais uma realidade no momento 
que vivemos, pois demanda um custo relativamente baixo para a sua implantação, 
somado ao fato de que não temos um número tão grande de escolas municipais, 
que poderia inviabilizar tal iniciativa. 

Evidente que não pensamos numa instalação generalizada, em 
um primeiro momento, em todas as salas e escolas do município. Nossa sugestão 
se baseia em uma ação orquestrada e bem planejada, com a aplicação de sistemas 
de segurança em algumas escolas numa primeira etapa – com todas as análises 
orçamentárias, avaliações de reação, verificação de suas vantagens e retorno do 
investimento, depois a instalação em outras escolas e assim sucessivamente.

O ponto mais importante de tudo, o ponto que precisa ser 
considerado para a aprovação desta nossa propositura, são as nossas crianças, a 
certeza que os nossos filhos são o bem mais precioso que temos, que as crianças e 
os adolescentes são o futuro de nossa cidade e do nosso país, e que todo 
investimento em segurança, educação e bem-estar dos mesmos é ponto central e 
prioritário para Botucatu.

Entendemos que, na prática, a implantação desse sistema de 
monitoramento pode trazer inúmeros benefícios para os envolvidos e dentre eles 
podemos citar, por exemplo:
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Parte integrante do Requerimento n° 295/2022

- Por parte do Poder Público: a garantia de que os professores 
estão ministrando a contento o conteúdo programático e a apuração de quaisquer 
ocorrências que, por ventura, venham a ocorrer dentro da sala de aula, sejam feitas 
de forma breve e justa. 

- Para os professores e profissionais de ensino: a garantia de 
que o trabalho dos mesmos será muito mais reconhecido e valorizado, além da 
tranquilidade em saber que a segurança dos mesmos, em todos os sentidos, será 
permeada.

- Para os pais dos alunos: a certeza absoluta de que seus filhos 
estão sendo tratados de forma adequada, que o ensino está sendo ministrado dentro 
das premissas e planejamentos escolares, de forma correta, sem que seus filhos 
sofram preconceito, discriminação ou até mesmo bullying, atitudes que são, 
infelizmente, muito presentes na atualidade. 

Por consequência, os alunos, sabendo que estão sendo 
monitorados, inclusive por seus pais à distância, tendem a policiarem mais suas 
atitudes e respeitarem ainda mais professores e demais funcionários. Tudo isso 
seria possível através de um sistema de aplicativo (gratuito) que pode ser acessado 
via internet, bastando fazer a inclusão de senha junto à secretaria da unidade onde a 
criança ou adolescente estuda. 

Botucatu é uma cidade diferenciada, que precisa estar à frente 
das demais cidades, precisa buscar as melhores práticas, inovar, precisa ser um 
exemplo para as demais cidades.

Temos absoluta certeza que um estudo sobre o objeto que 
trazemos através deste requerimento precisa ser considerado, que análises mais 
detalhadas e simpáticas para a instalação das câmeras de segurança, avaliação do 
custo x benefício intrínsecos e análises estratégicas afins, são itens importantes e 
necessários, que gostaríamos de ver realizados pela Prefeitura (gostaríamos 
inclusive de receber orçamentos, cotações e demais análises pelos responsáveis, 
até para entender melhor o parecer final dos responsáveis pelo assunto).

Assim, diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas 
as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, e à Secretária de Educação, 
CRISTIANE AMORIM RODRIGUES, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do 
Município, realizar estudos para implantar monitoramento por câmeras em todas as 
salas de aulas das escolas municipais, iniciando esse projeto em algumas unidades 
educacionais e, aos poucos, estendendo tal iniciativa para toda rede municipal de 
ensino, com possibilidade de acompanhamento e visualização via remota pelos pais 
e responsáveis. 

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 9 de maio de 2022.

Vereador Autor SILVIO
REPUBLICANOS
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: 
http://consulta.siscam.com.br/camarabotucatu/documentos/autenticar?chave=4W4MSM794ND3U421, ou vá até o 
site http://consulta.siscam.com.br/camarabotucatu/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 4W4M-SM79-4ND3-U421

Câmara Municipal de Botucatu, 9 de maio de 2022
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